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PREGÃO ELETRÓNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.CEARÁ

PREGÃO ELETRõNiCO N' PE Qi/2a22.SEJUV
(Processo Administrativo n' 20221001-0a3-$EJU\0

Número !dentificador no Banco: 921072

Regido peia i.ei n.' 4G.52$. de 17 de julho de 28e2 e, subsidiariamente, peia Lei n.' 8.666 de 21 de junho de l$93, cen as
alteraçõw da Lei n.' 8.8B3f94 e da Lei n.' 9.648/98. pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Dwreto
Federal n'. l0.024/19. de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes. e ainda pelo Decreto
Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro Qficiatde Tianguà do Município de Tianguá/CE, nomeada pela portaria n' 246. de 16 de fevereiro de 2021. juntamente
com os membros da equipe de apoio. torna públiw para conhecimento de todos a$ interessados que através do endereço eletrânico
www iç bçee$:e:çam:b -"Acesso Identiicada na link especifico". em sessão pública por meia de comunicação via internet, que
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas na presente Edital. de
acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS
LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO N' IQ.G51/2Q15 - Segunda Câmara, Lei n' {0528, de 17 de julho de 2082
sübs#dia anenee: cem a ]ei 8.$$$ de 2]/G8/93 alterada e we④]idaaa, Lei n' ]23/2CG6, Le} n' 347/2e$4 e ]55/2a$5 e suas alterações,
Lei no 12.846/2G13, e ainda peia Decreto Municipal N' 14/2GG2, de G2 de fevereiro de 2022. confoallle informações abaixo

e

Objeto:

REGl$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAL ESPORTIVO. DESTINADOS À SECRETARIA DE JUVENTUDE. EXPORTE
E LAZER DQ MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE. tudo conforme especihcações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

Órgão Gerenciador= SECRETARIA DE JUVENTUDE EXPORTE E UZER

Cdédo de Julgamento
Menor Preço por LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO PARA ME, EPP E

Endereço Eletrõnico:

PREGÃO ELETRÕNiCO ?ÀRA REGiSTRG DE PREÇOS

www.licitacoes.+.com.br - Acesso Identificado no link especifim

Cadastramento das
Propostas:

Inicio: a7/a2/2022 às 17:45 Horas IHorário de Brasíllal
Término: 18/02/2022 às 08:30 Heras IHorário d$ Brasilia}

Abertura das Propostas: nícia: 18/02/2022 às 08:30 Horas(Horário de 8rasílla)

Sessão de disputa de Lances Inicial 18/02/2022 às 08:45 Horas (Haràrio de Brasílial

Validade da Ata de Registfo
de P?aços: {2 (doze} meses

Indireta por demandaForma de Fornecimento:

Compõem $e o presente Editaldas partes A e B. canfarme a seguir apresentadas
PARTE A ndições para competição, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e a$ condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem como. os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.52a/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações
Onde existir a menção da Leí 123/2006 e suas alterações. entenda se coma alterações. também, a Lei Complementar 147/2014 e
suas alterações. aÇ/
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PARTE B - ANEXOS
Anexo ! - Tempo de Referêada do Obyeto;
Anexo i! - Modelo da P①posta de Preços Vencedora:
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1, DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO. DESTINADOS À
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPanTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TtANGUÁ-CE, tudo conforme especiHcações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. facultando-se aa licitante a participação
em quantos lotes forem de seu interesse.
1.3. O chtéHo de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE. observadas as exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto à$ especiRcações do Quieta

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRtOS
2.{. As despesas para atender a esta licitação estão programadas en dota⑩a erçamentárla e consignadas nc Orçamenb Aprovada
para o exeícicia do aao de 2e22

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREBENCiAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da píe④nte licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não no
Município de Tianguá/CE. que atendam a todas as condi③es exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-lnanceira. inclusive tenda seus abjetivos
sociais compatíveis com o abjeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativelcom o objeto desta licitação, e que estejam com
Credendamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL.
3.1.1. O Prefeito. o Vice-Prefeito, o$ Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matHmõnio ou parentesco. alm ou mnsanguíneo. até o segundo grau, ou por adição. nâo poderão contratar com o município,
subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÂ/CE; O cadastramentojunto à Prefeitura de Tianguá/CE(inscH@o no CRCI
a que se refere o subirem 3.1. deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do $etor de Licitação, situada na Av
Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido, Tianguá Ceará. apresentando a documentação exigida. até às 17:aOh do dia anterior ao previsto
para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.
3.3. Não poderão paíticipgrlicitantes mm sócios, cooperados. diretores ou representantes comuns. Casa constatada a comunhão de
sócios. cooperados. diretores au representantes entre llcltantes participantes após a abertura das Propostas de Preços. os
respw$vos padÊçÊpanles serão aubmatlcamente desclassiRmdos do certame, independentemente da preço proposto
3.4. Nãc poderão padçlpar de presente iiçlbção c$ interna dcs:
a} qüe w eawnkem en processo de f lê d ;
b} que $e enwntrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de inwípoía@o;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
l }anaua/CE
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio
f) que não tenham providenciado Q credenciamentojunto ao BANCO DO BRASILI
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei FederaIN' 8.666/93
315. Para participação na presente lidtação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto aa Banco do Brasil
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Bando do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
3.5.2. Será garantido aos lidtantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas empresas de pequeno
porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal n' 11,488/2007, como critério de desempate,
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - [)O ACESSO AOS MERCADOS / Das
Aquisições Públicas
3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual. microempresa ou empresa de pequeno porte AMEI. ME ou EPP). nos termos
da LelComplementar N' 123/06, e alter®ão dada pela LelComplementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previsbs na referida Lel, deverão dwlarar no Sistema dc Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra cilada Leí.
3.6. Para aw ar c dêste ã eie#õniw, o$ i !eressadcs deverão estar «edendadosiu !c ac Danço do BrasÊI. e e eRüc das P①posta$
de Pre@$ $e aíá diíete en e pela empresa i diante aBavés de pessoa devida ente habliltaüa pcdanae ③Rhâ@Hcai.
3.7. Os interessados deverão «edenciar-se junto ao BANCO DO BRASiL:
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3.7.1. Quando se tratar de sócia. propHetáHo ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social. na qualestejarn expressos o$ poderes para exercer direitos e assumir obHgações
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnim Hcará a cargo do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregâa para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lan③s sucessivos de preços, eru
nome dalicitaate* somente se dará media te prévia de$nição de senha ?flva$va.
3.7.4. A chave de Identiõcação e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão ⑩r utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico,
salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil. devidamentejustificada
3.7.5. É do exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer trarisação eíehadã diretamente
ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil. a responsabilidade por eventuais danos
demKentes do seu uw odevido, ainda qüe pof teloeifos.
3.7.6. O credendamento da mntratada e de seu representante iegalno sistema eletrâriico implica a responsabilidade legalpetos aios
praticadas e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes aa pregão eletrõnico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8. O licitante resto sabiliza-se exclusiva e farmatnente pelas {ranwções efetuadas em $eu aone* assume wno ãifues e
verdadeiras suas propostas e sws lances. inclusivo os aios praticados diíetamente ou por wu representante. excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pomotora da lídtação por eventuais danos decorrentes de uso
Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4, DAS FASES DO PROCESSO LiC}TAróRiO
4.]. O presente procedimento de iiütação seguirá Q seguinte {íàmite em fases dis$nees:
4.1.1. Cmdenciamento dos licitantes;
4.1.2. Rembimento das 'Propostas de Preços" e Documentos de Habílitaçãa via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances;
4.{.5, Habiiiia②c do ilçi â te mdhoí dassãcadc;
4.1.6. Recursosl
4.1.7. Adjudicação.

DE HABiLiTAÇÃo5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO
5.'i. Os tlci artes

de habilitação exigidos no edital. proposta com a descriçãodo Banco do Brasíl, com os
para abertura da sessão pública, quando, então.do obleto ofertado e o oreco. até a data e o horário

automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
esp®i$① en ①da !ote, oaírefã p r nele de dlave de acesso e senha
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar as dowmentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aas demais licitantes
o direito de acesso ao$ dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006

pelo ónus decorrente da perda de negados, diante da inobservânda de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentes de habilitação
anteriormente inseridos no sistema:
S,7. Nãe será estabelecida, neva etapa do certame. ordem de classiã③çãc entre a$ protestas apre③ntadas. Q que some !e
omríeíá após a realização dos procedimentos de negodaçãa e julgamento da pnposta
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilita⑩o do liútante melhor classihcado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'f. O fídtante devera enviar $ua proposta mediante o prmnchimento, no sistema eietrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1 . Valor totaldo lote:
6.1.2. Quantidade de {inidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada iteml
6.1.3. Marca ICAS0 0 LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, [)EVEFiÂ INDICAR A MARCA DE MODO A
NÃO SER !DÉNTIFICAOO. NESTE CASO. DEVERA INCLUIR O TERMO "MARCA PRÓPRIA'}
6.1.4. DescHção detalhada de obleio: indicando, nc que for aplicável. prazos de validade cu de garantia
6.1.5. Todas as especificações do abjeto contidas na proposta vinculam a Contratada
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6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos as custos aperaclonais. encargos previdenciârios. trabalhistas. tribuNrios.
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6,3. Os preços ofertados, tanto na proposta }nlcÉat, qual a na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 11cÉ+anie. nàa
Ihe assis$ndo e direiíe de pieiteaí qualquer alteração, sco alegação de enc. omissão au q atque cubo pretexto
6.4. Prazo de validade da proposta não será Inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso. prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classiHcação das Propostas: devendo a Pregoeiro proceder às correções necessárias
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor supeHor aos preços máximos estimados para a contratação
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6,8, Será desclassiãtcada a Proposta apresentada em des①nfoímidade wm este item '6',

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA$ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente lidtação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrõnico Licita③es-e do Banco do Brasil, na
data. horário e local. indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veHHcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade cam
os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis au não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Terna de Referência.
7.2.$. TAMBÉM GERA DC$CLÂSSÍFiCÂOÂ A PROPOSTA QUE iDENTiF:iQÇE O LiCiTÂNTE
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
7.2.3. A nãa desclassificação da proposta não impede Q seu julgamento definitivo em sentido contrário. levado a efeito na fase de
aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lan①$.
?.4. O sistema dlsponlbllkará campo próprio para traga de mensagens eRRe O Pregoeiro e oslÉçRantes
?.5. 1nldada a etapa w petitiva; o$ 1icãaaks deveéo encamiahaf {a $ exclusiva e te pof Meio do sistema elekõnico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regi$bo.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo LOTE.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário õxado para abertura da sessão e as regras estabelecidas

7.7. O licitante somente poderá ofere②rlance de valor inferior ao último por ele ofertado e íegistrado pelo sistema.
7,8. Será aditado para o envio de !anões no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que o$ 1icitantes
apíesentaíão !anões pübiioos e süwssivos, wn ia ce 8na! e achado
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá dura⑩o iniclalde 15 (quinzes minutos. Após esw prazo. o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerâ o período de tempo de até lO(dez) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qualserâ automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oporhnidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até 10%(dez por centos superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até 0$(cinco
mÉnutos}, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
7.]}. Nãa havendo peia me os rês ofeítn nas ②ndlçõa ce$nidas esse item, poderão cs a !crer dcs melhores !a ce$. na cedem
de classi$cação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em atê 05(cinco minutos). o qual gera sigiloso até o
encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de

7.13. Nâo havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,

para que o$ demais licltantes, até a máximo de três, na ordem de classllcação* possam ofertar um lance Hnale fechado em até Q5
lcinco nin tas}, G qual será sigiiew a é a e WKamento deste przc
7.14. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, lustiHcadamente, admitir Q reinado da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
7.15. Não porão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a Identiicação do licltante
?,17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema etetrõnica poderá permanwer
aassivei cs lldtantes para e íeapçêo dcs iance$
7.18. Quando 8 desmnexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrõnico ublízado para divulgação
7.19. O Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme deHnido neste Editale seuSanexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

no Edital

valores
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7.2t. En feíaçã ao LOTE nãa exa sigo para padclpaçao de microempresas e empresas de pequeno pcae, una vez encerrada a
etapa de lanms. será efetivada a veN$caçào automática. lunío à Receita Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira ③locada, se esta for empresa de maior porte. assim como das demais classi$cadas.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
jcinco por centos acima da melhor proposta ou melhor lance. serão mnsideradas empatadas com a primeira colocada
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrígatariamente em valor inferior ao da primeira colo②da. no prazo de 5(cincos minutos controladas pela sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a micmompresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se manifeste no prazo estabelecido,
serão wnvoçadas a$ demais licitantes micraempresa e empresa de pequeno pare que se encantem naquele Intewato de 5%. {dncc

7.25. No caso de equivalência dos valores ap④®ntados pelas microempresas 6 empresas de pequeno pode que w enconkem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangoiro, o critério de
desempate será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem lus às margens de preferência. conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresenta②o pelos licitantes ê utilizada como um dos critérios do classificação. de maneira que $ó poderá haver
empate entre propostas iguais anão seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2o. da Lei n'
8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos
7.28.'i. No paisi
7.28.2. Por empⓕMS boas iei s;
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paiol
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrânico,
contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor pre@, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições difenntes das previstas neste Edita
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.
7.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor çlassiücado que, no prazo de até 24 {VINTE E QUATRO) HORAS, envie a praposta
adequada ao último lance ofédado após a negwla②o realtzgda. acompanhada. $e !cí o caw. dos docunen o$ complementará
q a ac ewssádos à wnêma®a dequelw exigidos este [diblejâ apresenhaos:
7.33. Após a negodaçâo do paço. o Pregoeiro Iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, Q Pregoeiro examinarâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observada o
disposto no parágrafo único da art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024/2019
8.2. Nãa havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro wlocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a wta reservada e a mta principal. a contratação da cota reservada deverá acorrer pelo preço da
mta püncipal. case este tenha sida menor do que c obtido na çe a rewrvada
$.4, Será desciass8mda a pwpesta cu c ian② vencedcf. apresentar preço $nai superior ac píeçe nàximc $xade {A{Éraãc a:
1455/2018 -TCU - Pienáãa}, ou que apresentar preço manifestamente Inexequivel
B.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero,
Incompatíveis com os preços das in$umos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para o$ quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que $e realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade des propostas
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
B.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
prapastas. a sessão pública somente paderã ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedêoda, e a occffêada será ④gisbada ea ala;

sistema. no prazo de até 24 (VINTE E QUATROS HORAS. sob pena de não a①itação da proposta.
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8.9. O prazo estabelecida padeTá nr prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justi$cada do lidtante. formulada antes de
ando o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeiro.
B.lO. [)entre as documentos passíveis de sa]icitação Feio Pregoeiro. destacam.se os que contenham a$ caracterisücas do materia]
ofertado. tais como marca. modela. tipo, fabricante e prowdência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnioo, ou. se for Q caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação dn proposta
8.11. $e a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou }an③ subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classi$wçêo
8.'f2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chaf" a nova data e horário para a sua con$niiidade
B.13. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico. contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o Hm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitatltos.
8.16. Nos lotes nãc exdusivos Faia a paRlcipa@o de micⓕeRpreMS e empresas de pequeno podem ⑩Mpre que a ?ⓕposta não foi
emita, e antes de O Píegoei④ passar à seibsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da even&alocorlência do empate acto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindnse a disciplina antes estabelecida. se for o caso
B.17. Encerrada a análise quanto à a②ita⑩o da proposta. o Pregoeiro verificara a habilitação do licltante. observado Q disposto neste

Edital

Edital

9. OO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. O$ INTERESSADOS NÂO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUAICE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal
R,e 8.666④3, alterada e con®iidada* habilRaí-se-ão à pfese te lidtação media e a apíeseRtação dos dowmentos abaixo
reladonadm {subitens 9.3 a $.7}, c$ quais serão analisados pele Pregoeiro quanto a sua autenticidade e Q seu prazo de vaidade
9.1.2. C)s documentos relübvos à fase de Habilitação, compreendidas neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados por meio
do sistema Licita③es e do Banco do Brasil. juntamente mm a Proposta de Preços

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa jürma individual). no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, iilialou agência, apresentar o registro da Junta ando opera com averbação no registo
da Junta jade ten sede a actriz.
9,2,2. ATO CaNSTITUT}VO, ESTATUTO OU CONTRATO $OC$AL CONSOLIDADA em vigor deüdamente íegstrado no íegis#o
público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aⓖes.
acompanhada de documentos de eleição de seus administradoresl devendo. no caso da licitante ser a sucursal: hlial ou agência
apresentar o reglstro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o oontrato socialnão for
consolidado deverão ser apresentadas os aditivos posteriores ao contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores
também. essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, na caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Canário de Reglstro das
Pessms Jurídicas awnpanhada de prova da diⓕtofia eN exeKida; devendo* RO caso da 1ldtante sef a sucuísa!, $1iai oy agência,
apresentar o regista nc Casório de Registrc das Pessoas Jurídicas da Estado onde apeia com aveⓕaçào no Cartório onde eem sede

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fundonamento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
9.2.5. Cópia autenHcada de documento olcial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus administradores. membros de
concelho de administração e da diretoria acomparlhadas dos ates que o$ nomearam .

a matriz

9.3. RELATWA À REGULARIDADE FISCAL E TRA8ALHISTA=
9.3.1. Prova de inscHção no Cadastro Nocionalde Pessoas Jurídicas(CNPJI
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FICA ou municipal. conforme o caso. se houver. relativo ao domicílio
au cede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o obieto contratuall
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União(inclusive contribuições sociaisl. cam base na
Portada Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/20141
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de $eu
domicílio ou sede:
9.3.5. Prova de íegulaãdade para com a fazenda municipal mediante a apíewntação da Gedidão Negativa de Débitos Municipais de
sw domicilia au sede(Geralou ISS)
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9.3.6. Prova de regularidade relaUva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTSI mediante a apresentação do Cerüücado de
Regularidade Fiscal (CRF)l
9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalha, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de

$.3.8- Havendo algema reskição ea comprovação da ngul íldade $scai e kabeÊhÉs e, aos iicltaates enquadrada w①e
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado Q prazo de 05 jcinca) dias úteis, cujo teimo inidalcoríesponderá ao
momento em que o proponente fór declarado Q venwdor do certame. prorrogáveis por igualpertodo, a critério do Pregoeiro. para â
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. e deverá
apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.7.5.
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regue date $swle !rabalhÉsta. mesmo que esta apresente alguma reserl②c;
9.3.]$. A nãc reg iaãzação da dowmenhçh, no pfazc esta decido. implicará decadência de direito a registíar a píeçe, sem
prejuízo das $an⑩es previstas no art. 81. da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classiHcaçãa. para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação

08/07/2011

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
9.4.1. Cerbdãa negativa de falência ou concordata. expedida pela distribuidor da sede da pessoa jurídícat
$.4.2. Baian® Patamar ai e denooska$vos contábeis do ü$tina exercício sccla}. já exigíveis e apíesea&dos na toma da iei: qüe
comprove a boa situação inanceira da empresa. vedada a sua substituição por balanwtes ou balanços provisóHos, podendo wr
atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03(trêsl meses da data de apresentação da proposta

apresentados:
a,].] } Sededades regidas pela Leia' 6.484/76 {sodedade mõnlmel:

Publicados em Diário O$dall
Publicadas em jornalde grande circulaçãol ou
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio dalioitante.

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações cantábeis assim

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDA)
Por fotocópia des Termos de Abertura e de Encerramenla do livra Diário. devidamente autenticado na Junta Camerckalda

sede au domicílio da iidlante eu e outro êrgãc equivãenle:
Fotocópia do Balanço e das Demonstra③es Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da

sede ou domicílio da llcitante.

a.1.31 Sodadades sujeitas ao regime estabelecido na Lel Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede cu dem⑥lllc da iiãt te cü en c Bo êQ8e equivale te

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente íegistíados ou autenticadas na Junta Comerdat da
sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;
O balanço palümc laÊ e a$ de c stíações w ábels deverão es aí a②lRadas por Cceladcr ou pof o to rc$ssicnal

equivalente, devidamente registado no Conselho Regional de Contabilidade. ficando. pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos indi①s do balan@.

a.21 Quanto à qualificação económico-6nanceira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista ao instwmento
ma\rocab6o, No caso:

'l...l refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos andar-se ia em 30 de abril. quando lá teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como Q da
razoabilidade e o da ecan niddade, frente a üm ãgorisao excessivo e à

possibilidade de reconhecer como váliqai.,ambas as datas, tanto a do
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Código Civil. quanto a da Instrução
IAcórdãa TCU 2.145/17-Plenários.

Normativa da Re(qta Fê

a.3) Dessa forma. esclarecemos o entendimento no sentida do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital; o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped.
prorrogado. em caráter excepcional, até a último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n'
2023. de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG) e Liquidez
Corrente (LC). bem como Solvência Geral {SG) deverão comprovar património líquido ou capital social de 10%(dez por
cento) do velar totalestimado da contratação ou do item pertinente.

9.S, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar
fomocida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

9.$. DEMAIS OQÇUMEH{OS BE HABILITAÇÃO
9.6.'1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, o ao
incisa XXXjli, da artigo 70. da ConsHtulção Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
Insalubre. nem emprega menores de 16(dezosseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze)
anos. mnforue modelo instante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Dedara⑩o aq)cessa do integnlconcordância ①m os termos deste edital e seus anexos. confomle modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. Dedara⑩o, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilita②o. Hcando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteüores. canfarme modelo constante dos Anexos deste editaljart.32, $2', da Lel n.

9.5.4. Em se tratando de micíoempresa ou empresa de pequeno porte IME ou EPP) que possua restri⑩o Êscal. quanto aos
documentos adgidos neste ceüame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete em sanar
o vício. no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art 43, $ 1' da Lei Complementar N'. 123/a6.
9.6.S. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclawlficaçâo da licitante, informe prevê Decreto Municipal
9.7. Ne caso de LiCITANTES DEVIDAMENTE CÂDASTRADQS NA PREFEKURA DE TIANGUÃ/CE, a dowmentaçâo mencionada
nos subitens 9.2 a 9.5 poderá ser substihida pela apresentação do Certificado de Registro CadastraljCRCI junto à Prefeitura
Municipalde Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para oom a fazenda federalmediante a apresentação da CeHidão
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais o a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base
na Pararia Con u a RFg/PGF?i N'. 1.75] de 02/]Q/2G$a e Cedãade de RegüÊaãdde(CRF} l nto ac FGTS, assegurado, este
oa$o. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados note constantesl, o qual deverá ser entregue acompanhado dos
documentos tratados no subltem 9.5 e 9.6 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municlpalde Tianguá/GE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposta neste edital
9.7.2. Havendo a ne②ssidade ae envie ãe do menos de Habilitação wnpiemenlares, ne ssàües à mn$maçáo aaqueies exigidos
neste Editalejá apresentados, o llcitante será convocado a encamlnhà-los, em formato digital. vla sistema. no prazo de 24(VINTE E
QUATRO) HORAS. sob pena de inabllitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de compravaçãa do preenchimento de requisitos mediante apresentação das documentos
odglnals nãc-digllaÉs Quando houver dúvida em relação à int⑤rldade dc documento dlgl al
9.7.4. Não serão anitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente pemlitidos
9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos o$ documentos deverão estar em nome da matriz, e $e o licitante for a filial. todos os
documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6. Senão aceitas íegis&os de CNP3 de iidíante mabz ê $1ia ③n di$efeaças de nümeíos de documentos pednentes ao CND ê ao
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do remlhimento dessas contribuições
9.7.7. A dedaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente o$ documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no

8.$6683}

dlat' a nova data e horário para a ③ntinuidade da lesma
9.7.9. Será habilitado olidtante que não comprovar sua habilitação; wla por não apíemntar quaisquer dos documentos exigidos. ou
apresenta-los em desacordo mm o estabelecido neste Edital
9.7.10. No late não exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo inabllitação, haverá fiava verlRcação, pelo
sistema. da eventualocorrência do empate lota, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes
esiabeleclda para a③Kaçê da píop®ta s bseqeente.
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9.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote. que estiver incorrendo em outro lote. Hcará obHgado a comprovar: as
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver
mnconfendc. e assim sucess vamenÍe, wb pena de inabiiitação, além da apfic⑧âa das sanções cebiveis
9.7.12. Constatado a atendimento às exigências de habilitação Hxadas no Edital, Q licitante será declarada vencedor

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
tQ.l. A proposta ãnaldo llcltante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e qualro} Raras. a wntaí da
soiidtação do Pregoeiro no sistema etehõní② e deverá:
10.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licitante, sem emendas ou íasuras. datada. devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da llcltante: Banco, Agenda e Conta Corrente. para Hns de pagamentos. Obrigatório somente para o
lidtanee veR①dcr da lidia②e

b) Nome da proponente, endereço. telefone, e-mail, ídenühcação jnome pessoa Hsica ou juridical. aposição do caHmbo
jsubstituívelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ ou CPF

cl Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG, telefone. e-mail,
nacionalidade. naturalidade, estado civil, procissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, algo e função na empresa, bem
cano cópia do documento qoe dá pode④$ Faia ®$iRaf a&atos em nome da empresa. se aão íor o caw do sido adninis&ador
identificado no momento da habilitação.
lO.{ .2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexa 11), inclusive retratar o$ preços unitários e totais. de cada
lote ao novo valor proposto. contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negaclação
IG.1.2. Não conter valores unitáNos e totais superiores ao estimado peia Administração. sob pena de desciassiücação,
independentemente do valor total. devendo o licitante readequar o valor dois) itemjnsl aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o prowsso licitatório do qualeste Edital é parte integrante.
lO.1.3. A proposta Hnaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de even t san@o à Co datada. se br c caso.
lO.1.4. Todas as especiicações do objeto contidas na proposta. tais como maré, modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.
IQ.1.5. C)s pre③s deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor globalem algaHsmos
e por extenso(art. 5o da Lei n' 8.666/93)
4G.#.6. OçoKendo divergência ente os píeps üi mãos e c prega giooai. píevaieçeíâc os primeiros; nc caw de diveígênda ent e os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale①rão estes últimos.
lO.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra mndição que induza a julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassiicação
lO.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não ceado considerada aquela que não ccr⑤$pQnda à$
especiãca③m aii contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro iidtaníe
lO.1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
após a homologação

41. DO$ RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido a prazo de no mínimo 30 jtrintal minutos. para que qualquer lícitante
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, isto é. indicando contra qual(isl declsãajõesl pretende rewrrer e por quais
malvas. em campo próprio do sistema
l$.2. Havendo quem w manifeste. caberá c Pregoeiro veri$car a tempes$vidade e a existência de motivação da intenção de reconm:
para decidir se admite ou não o recurso, hndamentadamente.
11.3. Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas veriHcará as wndições de admissibilidado do

{1.4, A falta de manifestação mo$vada do licltante quanto à intenção de recorrer impcdarã a deadênola desw direita
11.5. Uma vez admitido o recurso, o decorrente terá, a parar de então. o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnico. focando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrõnico. em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereça constante neste Edital.

recuei

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
t2.1. A sessão pública poderá $er reaberta:
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⑤
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os fitos anuladas e o$ que dele dependam
12.3. Quando houver erra na aceitação do preço molhar classiHcado ou quando o licitante declarado vencedor nãa assinar a contrato,
nã íetlíaro i stfumenEü equivalente ou nào comprovar ê regularização escale #abalhlsla. no$ termos dc aít 43
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóte⑩s. serão adorados os procedimentos Imediatamente posteüoíes m enceífamenÍo da etapa de

12.4. Todos o$ 1icitantes remanesmntes deverão $er convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meia do sistema eletrõnico j"chat"). e mail. ou, ainda. fac-símile. de acordo cam a fase do
pro①dimento licitatórío.

lances

]3. DA ADJUDIÇAÇÃQ E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da lidtaçãc será adjudicado ao lidtante declarada vencedor. por aío do Pregmiro, casa não haja interpasiçãa de
recurso. ou pela autoridade competente, aoós a regular decisão dos recursos apresentados
13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos aios praticados. a autoridade competente hamolagará o procedimento
licitatõrio

t4. DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
!4.$. Homologado e re$ 1tade da llãtaçãc: terá c edjudimíà6 B prazo de G5(ciace} di®, WRtadcs a paür da data de sua
convaca⑩o, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra se nela fixado. sob pena de decair da direita
à contratação. $em prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante Q órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
a Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de recebimento IARj ou meio
eletrõnico, para que seja assinada e devalüda no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de $eu recebimento.
t4.3. O prazo estabelecido no subltem anterior para aslnatura da Ata de Reglsüü de Preços poderá ser prorrogada uma ünim vez,
pcf igual @rioda. qeandc Kitdbdc pele(s} lícita te(s> wnc⑧cr(s>; durante o seu aansaíso. e desde qoe deü8ane e ê lte.
14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanta ne ssáNas para Q íegistro de todos os itens constantes no
Termo de Referência. com a indica@o do licitante vencedor, a descrição do(s) item(nsl, a$ respectivas quantidades. preços
registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata. sob a lbrma de anexo, o registro dos llcitantes que aceitarem ①tar o$ bens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
ebjeto não atender aos requlsttcs previstos no aR, 3' da Leln' 8.666. de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Temia de Contrato
15.2. O adjudicatário terá o prazo do 05 {cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editei
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Temia de Contrato: a
Âdmioiseraçàe poderá encaminha-lc paa assinalara cu awle da AdjudicatâíÊa, mediante mrrespaadêada postal çcm aviso de
recebimento {AR) ou meio eiekõnlco. para que seja assinado ou aceito no prazo de a$ {cinco) dias úteis. a contar da data de seu
recebimento.
15.4. O prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatárlo e
aceita pela Administração.
15.5. O prazo de vigência da contrata@o será até 31 de Dezembro, respectivo ao exercício orçamentário Hnanceiro conforme
previsão no Instrumento contratualou no termo de referência.
$5.6. Na asse abra da cordato, seé exigida a wmprovação das wndições de rabi ilação ③osigeadas üo edital, que deverão seí
mantidas pelo lidtante durante a agência do contrato
15.7. Na hipótese de o venmdor da licitaⓖo não comprovar as condições de habilitação consignadas na edital ou se recusar a
assinar o contrato, a Administração. $em prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse licitante
poderá convocar outra licitante respeitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação.
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato

!6. DO REAIUSTAME$aO EM SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão realusto antes de decoMdos 12(dozel meses. hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
16.2. REEQUILÍBRIO ECONOMlçO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe. coniguranda álea económica extraordlnáHa e extra conbatual. poderá. mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e !ermo adlBvo, ser restabelecida a relação que as parte?,Óactuaram inicialmente eRRe as
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encargos da contratado e a atribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equílibrio e①nâni③-6nanceifo iniciando ®Dlfato: na forma do adg0 65, 11* "d" da Lei cedera! R', 8.G66/93, alterada e consolidada.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de C)ONTRATO. celebrado entre a Município de
Tianguá/CE. através da Secretaria de solicitante, representada pelo(a) Secretario(as)/Ordenador(esl de Despesas, e ols) llcitante(s)
vencedeíees}. que cbsewaíá os ernc$ da Leia.' & $66/93. da LeÉ n.' $8,52a/e2. do edi at e demais Bermas peKlneetes.
17.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos listados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por pane da administração ao licítante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a ne①ssidade e disponibilidade financeira da Contratante.
17.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário
dc fegts#e nc seu endereça flsln, ou e fada via fac sÍMile ao seü número de telefone. cu ainda remeããa üa e-mail ao seu
endereço elebõnico. aulas dados constem do cadastro de fomecedores
17.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ardem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atento declarando a entrega dos bens
t7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no preza máximo de 05(cincos altas
contados do {eabimeato da ORDEM DE COMPRA, no local detemlinado pela Secretâda soliciíante estabetedda na Avenida Moisés
Moita, Ro 785. Nenê Plácido. Tianguá - Ceará, CEP: 62.327-335, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo
de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
17.3.1. Para os produtos obletas deste certame. deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de

17.3.'1.1. As inhmlações necessárias para emissão da falara e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secíetaóa de Juventude,
Esporte e Lazer.

17.3.1.2. Os produtos deverão ser entregues em sacos transparentes resistentes ou caixas próprias devidamente identificadas. não
podendo haver produtos que não estejam adequados para a uso humano, sob pena de devolução de lados os itens constantes no
empenho. ee8egue à emp $a vencedcm
17.3.1.3. Não serão aceitas afeitas de produtos em embalagens au condições diferentes das solicitadas
17.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo $er de imediato ou no prazo máximo de 24
jvinte e quatro) hajas adequada às supracitadas condições. sab pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste

17.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo
Município de Tianguá /CE
17.4. Os produtos licitados deverão ser enãegues. observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência. nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às namm vigentes. assumindo o
bmecedor a responsabilidade pelo pagamento de lodos os impostos, taxas e quaisquer ónus de oõgem fêdeíai, estadual e municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
H) A reparar. carrlgir. remover ou substituir, às suas expensas. no tatalou em parte. o obÍeto do fornecimento em que se verilcarem
vícios, defeitos Q lewríeções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização au o acompanhamento pelo órgão

Tianauá /CEg

interessado;
c) Indicar prepasto, aceita pela Administração. para representa-lo na execu⑩o do fornecimento A$ decisões e providências que
ul8apassarem a ccapetência do representante do hmewdof deverão $er mmi}8iadas a seus suf»dores en tempo hàbii para a
adição das medidas convenientesl
dl A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer Q funcionamento dos serviços da Secretaria solicitante
17.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor. especialmente designado pela Secretaria solicitante. de
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93. doravante denominada FISCAL DE CONTRATO
17.6. G isçai de con! !o Ofa laminado poderá $er alterado a qualquer momento, jüsli$cadamente. caso haja ne③ssidade pef parte
das Secretarias solicitantes
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Tianguá /CE no prazo máximo de 24(vinte e quatros heras. a contar da
data do seu recebimento.

18.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. cantados do recebimento da ordem de compra. no local
determinado pela Secretaria solicitante estabelecido na Avenida Moísés Moita. n' 785. Nenê Plácido. Tianguá Ceará. CEP: 62.327-
335. observando rigorosamente as especificações contidas no terna de referência. nos anexos e disposições constantes de $ua
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos as impostos. taxas &quaisquer ónus de oügem federal,
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estadual e munidpai, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exbajudidais, sejam trabalhistas, previdendários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da
celebração do contrato, e ainda
a) A reparar. mrrigir. remover au substituir, às suas expensas. no totalou em parte, o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios.
defeitos au incarreções;
b} Respcnsabiiüaí-se pelos danos mudados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dais na
execução do ①ntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aoompanhamento pelo órgão
interessado:
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na fornecimento. até 25% (vinte e cinco
pw ②nta} do valor intcialatuallzadc da çonbalo, na forma dc $ 1' dc ad. 65 da LeIN', 8,666/93;
d) Prestar o$ esciaíedmenios que híem solicitados pelo Município de Tianguá /CE. colas reclamações se obriga a acender
prontamente, bem como dar ciência ao mesma. imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veriümr quando da
execução do contrato.
18.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especiHcadas no termo de referência. au na
proposta de preços da CONTRATADAS a CONTRATANTE as recusara, devendo no prazo máximo de 24(vinte e quatros horas ser
adequados à$ supíadtadas condições

18.4 DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.4.1. Indicar o locale harârios em que deverão ser entregues os produtos
18.4.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as narma$ de segurança.
#8.4.3. E#etuar cs pagamentos deüacs a$ condições estabelecidas neste !emlo
18.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designada para esse fim,
podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá ou justificará do imediato.

19. DO PAGAMENTO
i$.$. O pag mento será feita na proporção aa enkega aos produtos iidtados, segundo as ordens de compras/aetoózações de
fornecimento expedida pela secretaria solicitante, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela gestor da
despesa, awmpanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor. tapas atualizadas. observadas as condi③es da

19.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trintas dias após o enmmlnhamento da documentação tratada no subirem anterior,
a&alfés de aédãc aa co a bancária do $omecedor,

proposta

20. DO CADASTRO DE RE$EREVA
20.1. Ao anal da sessão, encontrado o melhor lance. será indagado aos demais paüicipantes na sua respectiva ordem de
classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. inclusive para o(s) itemjns) exclusivas para ME e EPP,

20.2. Será induído, no anexo IV da ata de registro de preços. o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído Q percentual referente à margem de preferência.
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93.
20.3. A ardem de classiõmção das licitantes ngistrados na ata deverá ser respeitada nas contrata③es
28.4. O regas íc a q e se refere c sübitem 2G.2. tem pcí cbietlva a fomação de mdas80 de íe®!va nc caso de ImpowibtÊidaãe de
atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento de seu reglstro de preços
20.5. Se houver mais de uma licltante na situação de que trata o subltem 20.2. serão classificados segundo a ordem da Última
proposta apr6$entada durante a fase wmpetitiva
20.6. A habilitação das fornecedores que comparão o cadastro de reserva será efetuada. na hipótese de quando o convocada não
nsinar a a de íegislíc de preços píazc e condições es abeieçidos cü quando houver a necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s} item(ns) exclusivos para ME e EPP

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
2$.$. Na hipóten de desampãmentc; po{ parte da Cc Vaiada, de qualquer das ob8ga③es de$nidas nes e i s& mento. e e
outros documentos que o mmplementem, serão aplicadas. $em prejuízo das san®es previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de Junho de
1993, alterada e mnsolidada, as seguintes penas
21.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o produto au apresentar documentação falsa exigida para o ceName. ensejar o
retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exwução do contrato, comparar"se de modo
Inidõnw ou wnetef &aude $scai. $aíé impedido 8e iiãlar e cena ta wn o M lciplc de TIANGUÂ/CE e será descredendadc nc
Cadastro da Prefeitura Municipalde TfANGUÂ/CE pelo prazo de até 05 jcincol anos. sem prejuízo de apljcaçãa das seguintes multas

e das demais comina③es legais: fv
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1. Muita de IG%(dez pcí centos sobre o valor da contata⑩o na caso de:
a) apresentar documentação falsa eügida para o ceüame
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na exwução do contrato;
d} comportar-se de modo inidõneo;
1. Multa moratória de 0,3% jtrês décimos por cento) por dla de atraso na entrega de qualquer abjeto contratualsolicitado. até o limite
de 10% jdez par cento) sabre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(trinta) dias. no caso de retardamento na execução da

11. Multa moratõHa de 10%(dez por certa) sabre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trintas dias no fornedmento
da obieto contratual:
IV. Na hipóte® de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
admlniskaçãc, desde que nãa caiba a apiiwçàc de sanção mais grave, au desçvmp mento por pare do iidtanle de qualquer das
obriga③es dehnidas neste instrumento de contrata ou em outros documentos que o camplementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais san®e$ previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de Julho de 2Q02, as seguintes penas:

ól multa de alé 05%(cinco por centojsobre o valor contratado
2'1.2. Após o devido processo administrativo. informe disposto no Edital. as multas pecuniããas previstas neste Instrumento serão
descontadas de Qualquer aédlto existe o Mu lçlplo de TtANGUÃ/CE em favor da Ccntíabda oü wbradü judldatnlente, na
inexistência deste.
21.3. As partes se submeterão ainda às demais san③es impostas no$ artigos 86 a 88 da l.el Federal no. 8.666 do 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento mnvocatório.

oontfata

a} advertência

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 {três) dias Úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblIca. qualquer pessoa poderá impugnar este

22.2. Â impugnação poderá ser realizada por fama eietrõnica. pelo e'mail iícitacao@tiangua.ce.gov.br. ou poí peHção diügida ou
protocolada no endere@ Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE. o Pregoeiro OHcialdo Município.
22.3. Caberá o PregwÉío, auxlÉlada Fetos responsáveis pela elaboração deste Edita! e seus anexos. decIdIr sobre a Ê p gnação ü
prazo de atê dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para ü realização do certame
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até a3 (três) dias
fieis aRteã8⑤$ à data designada pata abe®ía da sessão püblia, exclusivamente poí Meio eiekênico üa i teínet, ao endereço
indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos na prazo de dois dias úteis, contado da data de re①bimento do
pedidos e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela efabaração do edita! e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nas autos do
processo de licitação
22.9. As íespestas aas pedidos de esclaeçlme {cs mãe divulgadas pelo sistema Q vi çu! ãe os paülclpanles e a adml Éstíaçãe

Edital

23. DAS DISPQSlçõES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar se-á Ata na sistema eletrõnico
23.2. Nãc havendo expediente ou ocoKendo qualquer fato süperveniente que impeça a realização de certame na data marcada. a
sessão será automaticamente transferida para Q primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro
23.3. Todas as referências de tempo na Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão a horário de BrasÊlta - DF
23.4. No juigamenta das propostas e da habilita⑩o. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substânda das
propostas. dos documentes e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. rogistrado em ata e acessível a todos,
atribuindo lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação
23.5. A bomologa@c dc fesuf! dc desta IÉdbçãc nãclmpll fá dÊrelto à cantrata⑩e
23.6. As normas disciplínadoras da lidta@o serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
desde que não comprometam o interesse da Administração: o pHncípio da isanomia. a õnalidade e a segurança da contratação
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, ern
nenhum wso. íespcnsêvei por esses cüstw. indepenãentemenb da ccnaü@o w de resui ado dc processo iicitaióÊo
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edítale seus Anexos, excluir-se-â o dia do inicio e ipicluir-se-â o do vencimento.
$õ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
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23.9. O desate di ente de extgêndas bfmais não es®adais não inportafá o afastame to do ticlt ate, desde qae sela possível o
aproveitamento do ato, obsenados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10. Em caⓖ de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
23.11. O Editalestá disponibilizado. na íntegra, nos endereços eletrõnico www.licitacoes,e com.br , https://www.üangua.ce.gov.br/ au
licitacoes.tm,ce.gov.br/, e também poderão seí lidos e/QU obtidos aQ endefeçolocallzada aâ Av, Mcisés Mo ta Ro 785 - 8aiffa Nenê
Plácido - Tianguá-CE. nos dias Úteis, no horário das 08=00 horas às 17:00 horas. mesmo endereço e período no qualos autos do
processo administrativo permanecerão wm vista franqueada aos interessados.

Tianguá/Ce, 03 de fevereiro de 2022

Pregoeiro
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